
SUPERIOR TRIBUNAL-MILITAR -~ ~----~-~~- ~-~-~~.r - -,-lj[lorcc.-·-·~ 

ATA DA 83~ SESSÃO, EH 18 DE OUTUBRO DE 1976 - SEGUNDA='F"EIRA-------._. 
PRESID~NCIA DO MINISTRO TENENTt-BRIGADEIRO-DO-AR CARLOS AL-
BERTO HUET DE OLIVEIRA SAHPAIO. · . 
PROCURADOR GERAL DÓ MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR: DA RUY DE Ll 
MA PESSOA. 
SECRET~RIO DO TRIBUNAL PLENO: DR CLAUDIO ROSI~RE. 
Comparec~r~m os Ministros Sy1vio Monteir9 Moutinho, Nelson 
Barbosa Sampaio, Jacy Guimaraes Pinheiro, Hélio Ramos de Aze 
vedo Leito, Rodrigo Octávio Jordão Ramos, HonÓrio Pinto Po
raira _da Magalh~es Net6 1 "0ctávio José S~mpaio Fernandes o os 
Ministros convocados G.A.de Lima Torres, Ruy de Pr.ula Couto 
a F"lorimar Campello. ' 
Ausente o Ministro Faber Cintra, com causa justificada. 
Os Ministros Waldemar Torres da Costa, Amarilio Lopes Salga
do, Syseno Sar~ento·a Augusto Fragos9, encontram-se em gozo 
pa licença espacial. · 
As 13.30 horas, havendo número legal, foi aborta a Sessã6. 
Lida a sem debate, foi aprovada a Atá da Sessão anterior. 
ApelaçÕes julgadas-em-Sessão secreta: 

No dia 13.10.76 - 4º feira: 

41.229 - Rio d6 Janeiro, Relator Ministro Waldemar'Torres da· 
Costa. Revisor Ministro HonÓrio Magalhãés.APELANTES: 
O Ministério PÚblico"Militar junto à la. Auditoria 
da Aeronáutica da_la. CJM; D8LTON GObiNHO PIRES 1 6on 
danado a seto anos do reclusao, !nçurso nos arts.l4 
e 46 do DL 898/69 1 com a susponsao dos direitos po 
l!ticos por dez anas;~EURICO NATAL, con9onado a 2 
(dois) anos do roclusao, incurso no art. 43 do DL 
898/69; CLAUDIO ANTONIO GONÇALVES EGLER,UBAJARA SIL 
VEIRA RORIZ, ~UVE~~CIO JOS~ NEVES DA SILVA, JANETE 
DE.QLIVEIBA R~IS, q~o o~ solteira assinava JANETEDE 
OLIVEIRA CARVA~HO, JONA SOARES, CLETO JOS~ _PRAIA F! 
UZA, JANDIRA ANDRADE GITIR8NA PRAIA FIUZA, con9ena~ 
dos a seis máses da róclusao, incursos no artigo 14 
do DL 898/69. APELADA1"A Sentença do Conselho Perma 
nente de Justiça da la. Auditoria do ·Aeronáutica dã 
la. ·cJM, d~ 14 da ncivembro de ~975 1 que: - condenou 
DALTON'GODINHO PIRES o o absolveu do crime previsto 
no art. 45, ~ncisos I a II; condenou tURICO NATAL a 
o absolveu do crime provisto nos arts. 45 1 incisos I 
a III e 46; que condenou ÜBAJARA SILVEIRA RORIZ e o 
absolveu do crime pr8visto no art. 28; quo condenou 
JUVENIC!O JOS~ NEVES DA SILVA o o ~bsolveu do.crime 
provisto no art. 45, inciso II; que condenou JANETE 
DE ·oLIVEIRA REIS, quo em solteira assinava JANETEDE 
OLIVEIRA CARVALHO o a absolveu do crime previsto no 
art. 45 1 inciso I; quo condenou CLAUDIO ANTONIO GO~ 
ÇA(VES EGLER, CLETO JOS~ PRAIA FIUZA; que . condenou 
JONA SOARES a o absolveu do crime previsto no arti 
go 42; que condenou JANDIRA ANDRADE OC GIDRANA PRA'i1 
FIUZA e a absolveu do crime previsto no art. 45,inc 
II; e ainda, absolveu JOS~ MUNIZ CARDOSO, GRACIELA 
MEINBERG FADUL, ANTONIO ÇARLOS MEINBE~G FADUL,LYGIA 
CARVALHO PAPE, OMAR DE PAULA DUANE, EDWARD BRAGA,M~ 
NOEL ASSUMPÇ~O DE CASTRO, EDUARDO JOSC RIBEIRO DA 
FONSECA fiLHO, JOS~ DigGo DA SI~VA -~ CARLOS HENRI -
QUE VIANA BRANDY, ta~bem chamado CARLOS HENRIQUE VI 
ANA PEREIRA~ do crime previsto no art. 14;PAULO RQ 
BERTO MACHADO DA SILVA, do crima previsto nos arts. 
14,. 23 a 45; a" fABIO GERALDO FLORES, do crime. pre 
yisto nos a~ts. 14 .e 45, incisq r, tudo do DL 898 7 
69. POR UNANIMIDADE; o Tribunal nãgou provimento ao 
apelo do MP, _c9nfirmand9 a Sentença absolutória de 
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la~ instância em relação a JOS~ MUNIZ CARDOSO, CAR
LOS HENRIQUE VIANA BRANDY e JOS~ DIOGO DA SILVA e, 
POR MAIORIA~ n$gou provi~ento a9 apelo d2 ·MP confi~ 
mando a Sentença absolutoria da la. ·instancia em re 

~ . . - . -
laçao a GRACIELA MEINBERG FADUL, ANTONIO CARLOS ME-
INBERG FADUL 1 LYGIA CARVALHO PAPE OMAR DE PAULA OU . 
ANE, EDWARD BRAGA, MANOEL ASSUMPÇ~O. DE. CASTRO,. EDU:' 
ARDO JOSl RIBEIRO_DA FONSECA FILHO, PAULO ROBERTO 
MACHADO DA SILVA e FABIO GERALDO FLORES. O MINISTRO 
HON~RIO MAGALH~ES, quanto .a to~o! estes, dava. provi 
~ento ~o apelo do MP para condena-los como incursos 
no art. 14 11 in-fina", fixando a pena do um ano de 
reclusão para PAULO ROBERtO MACHADO DA SILVA o de 
sei3 mesas para oa demais.OS MINISTROS RUY DE PAULA 
COUTO, SAMPAIO FERNANDES e FAB~R.CINTRA ~ccimp~nha
vem o voto do Ministro HON~RIO MAGALH~ES, relativo 
a ANTONIO CARLOS MEINBERG FAQUL; OS MINISTROS SAM
PAIO FERNANDES e FABER CINTRA acompanhavam o voto 
do_Ministro HONÓRIO.MAGALHAES, rel~tivo a ~YGIA CA~ 
VALHO PAPE; O MINISTRO FABER CI~TRA.acompanhava o 
voto do MINISTRQ HO~~RIO MAGALHA~S, relativo a GRA
CIELA MEir:JGERÇ FADUL; a, finalmente, O MINISTRD SA!:J. 
PAIO FERNANDES acompanhava o voto do MINISTRO HON6-
RÍO.MAGALHAES1 Ealativo a PAULO ROBERTO MACHADO DA 
SILVA. Em relaçao a DALTON GODINHO PIRES, o Tribu -
nel, POR MAIORIA, nogou_provimanto ao apelo:do ~p 
e deu provimento parcial ao apalb da Defesa:para, 
absolvândo à réu do crim2 do art.· 46, .reformar a 
Sentença, condenando-o tao som2nte como incurso no 
art. 14, a dois anos de reclusao. OS MINISTROS SA!:J. 
P~IO PERNANDESAe SYLVIO MOUTINHO, _mantendo_ a Senten 
ça de la. instancia, negaram provimento a ambos os 
a~Ólb~ •. os ~~NISTROS tABER tiNtRA~ HONÓRIO MAGALH~ES 
H~LIO ~EITE ~ RUY O~ PA~LA_COUTO proviam b apelo db 
MP_ e cond~navam o reu. como_inc~rso no art. 45i~ ~nc. 
I e II, em 1 ano do. reclusao e confirmavam a conde
nação_n~ art 14(2 anos), num total de tr&s anos;Em 
relaçao a EURICO NATAL, o Tribunal, POR UNANIMIDADE 
negou provimerto ao apelo do MP; POR ~1AIORIA deu r:r.9, 
vimentó parcial ao apelo da Defe~a. para' reformar a 
Sentença o condenar como incur~o no art. 14 in fine, 
agehando-o com 1 ano de roclusao, por. dasclassific~ 
çao. O MINISTRO RODRIGO OCTAVIO dava provimento to
tal áo apslo da Defesa absolvendo-o apelante.OS MI
NTS7ROS 80N6hto MAGALHÃES, SAMPAIO FERNANDES,FABER 
CINTRA e RUY DE"PAULA COUTO negavam provimento ao 
apeio du Defesa;.em relação a. JANtTE DE OLIVEIRA 
REIS, o Tribunal, POR UNA~IMIDADE, negou provimento 
ao.apelo da Defesa e, POR MAIORIA negbu provimento 
ao apelo do MP e confirmou a Sentença. OS MINISTROS 
HONÓRIO MAGALH~ES 1 SAMPAIO FERNANDES, FABER CINTRA 
e RUY.DE PAULA COUTO, davam provimento ao apelá do 
MP para condenar a apelad~ como incursa no art. 45 
inc. I, a 1 ano de reclusão; em relação a JONAS SQ 
ARES, o Tribunal, POR MAIORIA, tomando conhecimento 
de ambos os apelos"lhes negou provimento e manteve 
a Sentença apelada. OS MINI~TROS HON0RIO M~GALH~ES 
e RUY DE PAULA_couro,davam arovimento ao ape1o do 
MP par~ condenar·o reu a tres anos da reclusao 1 como 
incurso no art. 43 ao mesmo tempo que davam ~rovi -
manto p~rcial ao apólo dé Dofe~a para absolvg-lo do 
art. 14; e, em relação a: CLETO JOS~ PRAIA FIUZA, 
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JANDIRA ANDRADE DE GITIRANA PRAIA FIUZA, JUVENICIO 
JOS~ NEVES DA SILVA, .UDAJARÃ SILVEIRA RORIZ o CLAQ 
DIO ANTONIO GONÇALVES EGLER, o Tribunal, POR UNANI 
MIDADE, nogou provimento ao apelo do MP e,POR MAIÕ 
RIA, negou provimanto'ao apelo da Daf~sa confirman 
do a Sentença apelada. O MINISTRO.RODRIGO OCTAVIO
absolvi~ os réus em causa •. o Tribul}al, PO~ UNANIM]. 
DADE, nao tomoutconhecimento do apelo do MP em re
laç;o ao~ réús condenados e rev~is. Ainda~ PQR UNA
NIMIDADE, o Tribunal dec~diu fossem extra~das poças 
do processo e remetidas a Procuradoria-Geral, a fim 
da serem apuradas as responsabilidades a aenuncia
dos os.respons~veis, como incu~sos.no art. 20 do DL 
898/69, em faca dá morta da três pessoas, conformo 
noticiam os autos. (Usaram da palavra os advogados 
Drs. Oswald6 Mgndonça, Heraclito S~bral Pinto,José 
Moura Rocha, Nelio Mechado a Wilson Mirzà o o Dr. 
Benjamin Sabat, pela Procuradoria-Geral). 

' . . 
No dia 14.10.76 - 59 feira: 

41.165 - ~ina~ Gerais. Relator Ministro Nelson Barbosa Sa~
paio. Revisor Ministro Rodrig6 Octávio. APELANTE:-
0 Ministério PÚblico da União, junto à Auditoriám 
lla. CJM. APELADA: A Sentença do ·cPJ da Aud/lla. 
CJM, de 18 da novembro de 1975 1 que absol~eu NELSON 
FERRE!RA LOSCHI, do crimé previsto no art. 262 c/c 
o art. 266, ambos do CPM.- POR MAIORIA DE VOTOS, o 
Tribunal negou provimento ao apelo do MP a confir~ 
mau a Sentença por inexistência de cuípa comprova
da, absolvendo NELSON FERREIRA LOSCHI. OS MINISTROS 
RODRIGO OCTAVIO, HON6Rib MAGALH~ES, FLORIMAR CAMPEL 
LO e PAULA COUTO davam provimento ao apelo do MP pã 
ra condenar Nelson ferreira Láschi a sei~ meses dã 
detenção, çomo incur~o nó art. 262 c/c o art 266 do 
CPM, concedendo~o Sursis. O MINISTRO FABER CINTRA 
acompanhou, em parte, o Ministro Rodrigo Octávio, 
pois não concedia o Sursis.(N~O TOMou· PARTE NO JUL 
GAMENTO o.MINISTRO SAMPAIO FERNANDES). -

41.113 - São Paulo. Relator Ministro Lima Torres. Revisor:
Ministro Hélio Leité. APELANTE: A Procuradoria ~i
litar da 2a. Aud/2a. CJM, FRANCELINO LOPES LEITAO, 
JOVINO LOPES LEITÃO e IVAM PEf\EIRA DO CARf·10, civis, 
condenados a dez anos de·reclusão, ·incursos no art 
27 do DL 890/69: APELADA: A Sentença do CPJ da 2a. 
Auditoria da 2a. CJM, de 13 de outubro de 1975,que 
absolveu JOS~ LOPES LEiiAO FILHO, do crime.previsto 
no art. 27 do DL 898/69. - POR MAIORIA DE VOTOS, o 
Tribunal deu provimento ao apelo do MP para refor
mar a Sentença e condenar JOS~ LOPES LEIT~O-FILHO 
a dez ano~ de reclusão, como incurso no art. 27 do 
DL 898/69, aplicada ao mesmo a pena acessÓria· de 
suspensão dos direitos polfticos por dez anos. o, 
MINISTRO SAMPAIO FERNANDES aplicava a pena acosso
r!a a todós os condenadas, incluind9 José Lopes Lei 
tao filho. OS MINISTROS JACY GUIMARAES PINHEIRO, 
RODRIGO OCTAVIO e WALDEMAR TORRES DA COSTA, confir 
maram a Sentença a9solutÓria da 19 instância, sen 
do que o MINIStRO WALDEMAR TORRES DA COSTA com fun 
damento no art. 439 1 letra 11 a 11 do CPPM. POR-UNANI
MIDADE, o Tribunal negou provimento aos apelos da 
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FRANCELINO LOPES LEITÃO, JOVINO LOPES LEITÃO e IVAM 
PEREIRA DO CARMO e confirmaram a Sentença apalada.
(NAO TOMOU PARTE NO JULGAMENTO O MINISTRO SYLVIO 
MOUTINHO).-(PRESIDtNCIA DO MINISTRO NELSON BARBOSA 
SAMPAIO). 

foram, a seguir, relatadas e julgados os seguintes processosJ 

HABEAS-CORPUS 

31.581 - Rio do Janeiro. Relator Ministro Nelson Barbosa Sam 
paio, par dependência ao Desaforamento nº 262.- Pa
ciente: NELLO OAIA JUNIOR, fuzileiro- Naval, alegan
do se encontrar preso h~ ma~s de tr3s meses, paE e~ 
ter respondendo a processo pela· crime de desorçao, 
pede a concessão da ordem pera que seja pasto em li 
be~dada, som preju!zo da a~io penal. IMPETRANTE: -
Dr. Guilherme Souza Santos. ~ POR UNANIMIDADE,o Tri 
bunal concedeu a ordem par~ que o p~ciente ~aja po~ 
to om liberdade, sem preju~zo da açao penal. 

DESAFORAMENTO 

262- ·sio Pa~lo.'Rel~tor Ministro N~lson Barbosa Sam~aio. 
O Exmo.· Sr. Dr. Auditor da 2a. Auditoria da 2a.CJM 
requer desaforamento dos autos do Processo nº 7/76 1 
refo~ente ao soldado NELLO BAIA'JUNIOR, para uma 
das Auditorias de Marinha da la. CJM.-POR UNANIMI
DADE, o Tribunal deferiu o desaforamento para uma 
das Auditorias dó Marinha da la. CJM, que couber 
por distribuiçio. 

APELAÇTIES 

41.280- Rio de· Janeiro. Relatar Ministro Jacy Guimaries'Pi 
nheiro. Revisor Ministro H5lio Leite.·-APELANTES: O 
Ministério PÚbliéo Militar junta à la. Auditoria 
de Marinha da la. CJM o REINALDO RAYMU~DO CLtMENTE, 
Marinheiró, condenado a seis meses de prisão,incur 
sa no art. 240, § 2º, c/c a' art. 30, 'par~grafo Úni 
co, do CÓdigo Penal Militar. APELADA: A Sentença,
do CPJ da la. Aud/Mar., da la. CJM, de 09 as março 
de 1976. - Adv.Dr. Antonio Alves Fernandes. - POR 
MAIORIA, o Tribunal negou provimento ao apelo da 
MP. OS MINISTROS LIMA TORRES, SAMPAIO FERNANDES o 
HONÓRÍO MAGALHÃES davam p~ovimento para condenar'a 
acusado a 1 ano do reclusao, como incurso no art. 
240 do CPM e, POR UNANIMIDADE negou provimento aó 
apolo da Defesa para confirmar a Sentença apelada. . . . . ' 

41.170 - Brás!lia,DF. Rolator Ministro Jacy Guimarães Pinn~i 
ro. Ruvisor Ministro Sampaio Fernandes. APELANTE:-
0 Ministério PÚblico'da União, junto à Auditoria 
da lla. CJM. APELADA: A_SentenÇa do CP.J da Aud/lla 
CJM, do 18 de novembro do 1975, que absolveu ANTO
NIO BENEDITO BALOINOTTI, do crime previsto no art 
206, do~CPM. Adv. Dr. Sylvio Guimarãas.(JULGAMENTO 
EM SESSAO SECRETA). 

RECURSOS CRIMINAIS 
~.081 - Paran~. Relator Ministro Nelson Barbosa Sampaio. -

RECORRENTE: O Conselho Especial de Justiça da Aud! 
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Ayditoria da 59 CJM, do of!cio. RECORRIDA: A Daci
sao do Conselho Espacial do Justiça da Auditoria da 
59 CJM que resolveu separar o processo com relação 
a FERNANDO PEREIRA CHRISTINO. - POR UNANIMIDADE, o 
Tribunal negou Erovimonto aá Recurso ax-of!cio e 
manteve a decisao recorrida. · 

5.077 - Rio de· Janeiro. Relator Ministro Jacy Guimarães Pi
nheiro. RECORRENTE: NORIVAL LOPES COSTA, 2º Sargen
to. RECORRIDA: A Decisão do Conselho Permanente de 
Justiça da 2g Auditoria do Exército da la. CJM, que 
indeferiu o podido de revogeçã~ da prisãó preventi
va decretada contra o recorrente. Adv.Dr. Fernando 
G. Balsells. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou . 
provimento ao Recurso.e mantevo.a decisão recorrida. 

APELAÇ~ES 

41.184- Minas Gerais. Relator Mini~t~o Jacy Guimarães Pi~· 
nhoiro. Revisor Ministro Sylvio Moutinho. APELÁNTE: 
O Mini~t,rio PG~lico da União j~nto ~ Auditoria da 
4J CJM. APELADA: A Sontença.dó Conselho Permanente 
de Justiça da ·Auditoria da 4a. CJMj de 11 dá_ novem
bro de 1975, que absolveú JOS~ RICARDO ABRAS, civil, 
do cri~e prbvi~to no art. 262 b/c o art. 266, todos 
do CPM. Adv.Dr. Dalto V. Eiras. -(JULGAMENTO EM SES 
SÃO SECRETA). 

41.023 - Rio do Janeiro. Relator Ministro Nolsoh Barbosa Sem 
paio. Revisar Ministra Syl0ia Mo~tinho. APELANTEs ~ 
Procuradoria Militar da 2a~ Auditoria do Marinha aa 
la. CJM. A~ELADA: A Sentença dó C~J da 2a.Aud/Har., 
da la. CJM, de 27 de maia de 1975, que absolveu · · 
GILSON RIBEIRO DA SILVA e BENJAMIM DE OLIVEIRA TOR
RES NETO (revel), da'crime previsto na art. 20 da 
DL 898/69. Advs. Drs. Antanio.Modesta da Silveiia 
e Amilcar Barrosa de Siqueira. (JULGAMENTO EM SES~ 
S~O SECRETA). 

CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 

30 - Rolat~r-.M~nistra Sylvia Moutinha.- PRIMEIR.E...f.ti.AMADA 

40.04? -

.. , . 

Minas Gorais. Relator Ministro Dizarria Mamado. R~ 
visar Ministro'Nolsan Oarboso Sa~paio. APELANTES;
A Procuradoria Militar da Aud/4a.CJM o JCJS~ CARLOS 
DE LIMA OSLIZ~RIO, soldado, servindo na 2J Cia de 
Fuzi~oi~os do 11º Oatalhão do Infantaria, condóna
do a· t·rês meses: de impedimento, incurso na art •103, 
do CPM. ·APELADA: A Sentença do CJ do 11º óatalhao 
de Infantaria, de 19 de março de 19?5.Adv.Francis
co Izento.-POR UNANIMIDADE, o Tribunal deu provim~n 
ta a ambas as apelos para reformar a Sente~la o as 
solver oHape1ante. (Repraduzid~, por ter sa~da com 
incorreçoes na Ata da ?4J Sessao, em 27.09.76) 
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